
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 

seguinte LEI COMPLEMENTAR; 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N° 617. DE 02 DE JULHO DE 2004. 

DISPÕE SOBRE A CRIACÃO D~ fMPREGOS PÚBLICOS DE ENFERMEIRO. 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM. TECNICO EM RADIOLOGtA, MÉDICO CHEFE. 
ADMINISTRADOR DE US E ENFERMEIRO CHEFE. E DÁ OUTRAS 
PROVJD~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Munfcipal aprovou e eu sanciono e promulga a 

Art. 1(1 Ficam criados no Anexo 1, da Lei nº 2775. de 16/07191, os er11Jragos públicos, 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT} das seguintes categorias funcionais: 
~--

DENOMINAÇÃO N' DE QTOE. REF. GRUPO CARGA ESCOLAR! DA.DE ATRJBUIÇOES 
ORCIEM OPERAC lotlAL HORARlA 

19 Etlfermeiro 1§ V SeiJde 200 hlm Nhel s~ Exooulla na rede Pútjca de Sootie as 
Comphto e registro no atnbuÇõe$ preaa r.a Leí Federal ri' 7-498, de 
COR EN 2Ml611986, !5UOO alei Elffies e 

_,.,. · ·s. --141 T fJcnb) t'lm Radiobgia li4 G Saíde 120 hfm NiYel r-.eiD Colq>lekl e Exe:ula na rede PUblGa de Saúde as 
regi&lro l'll t'.rnseflo a1nbu~ ~ íll Lei FOOeral riD 1394, de 
Regional ôe Técl'licos 2911~1985, sua& a~ e 
em RadiJboia reqllhnail - . 

214 TOO-.ro de 25 N SeUde 200 hJm NÍ\lel ~io ~e ExOOJla na rede PUblca de s~ as 
Enfermagem ~stro no COREN atrib.Jiçõmi pnMGI& ria Lei fecDal rf 749e. de 

2Ml511986, suas aleracfes e 
~ulamen ' -

• . 

Art '1' Ficam criados no Anexo JI, da Lei nº 2775, de 16/07191, denominado 
11CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO", os cargos de livres nomeação e exoneração regicbs pela Lei Municipal nº 
547, dei 03/0511968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de M~ Guaçu), na seguinte conformidade: 

N" DE DENOM1u.1.rJ;o QTOE. REF. GRUPO CARGA ESCOLARIDADE ATRIBUlÇOCS 
ORDEM 

,. ; r 

OPERACIONAL HORÃRIA 
33 Mé<lco 01efe 02 C-G1 Soíde • 20011/m Ni~ Superior ~I pab oomanda da tl'sa tec:nir:a de 

Oxnp~lo e registro oo Urnd!lde de SWde. sem prlljti~ das IMic&:Jes 
CRM. tr ~ ela i:rofiss00 da rnédro. 

34 Erlfarr111iro Oleie 02 Cf Sr.ide 2001-fm Niwl StJparicw Respon&MI ~b mma-ldc:l da àreu da 
Comp~ e registro oo EnJermagem de l)idade cie Saude. sem 
COR EH prejLlilà das atribuii;ões ~ r.s . -

:..91 

f eclenl n• 7498. de ~986. suas 
a:.........=..s e ~ut;irneJ1t - . . . ..... -

35 Admiriislracb- 00 us (1:2 C-G Saude 2001Vm Nive! ~ ~~ µ:;ib oommdo c:tes aeas 
Com pelo 8d ministr&Wa e operlrianal de UtJidade de 

SEIJOO. 

Arl ~Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. revogadas 
as ~sições em contrário, e onerando as despesas com sua execução por conta das verbas consignadas no orçamento 
vigente. · 

' Abril de 1677.11 ~ . 

Mogl Guaçu, 02 de Julho de 4. ·Aoo 127° da Fundação do Municipio, em 09 de 

/' ....... ,. ~ ....... 
-· _.- . ~ ~· . -----.... 

~· f . -;:- - --· - . . . ... - . . -. 

DR. DIONÍSIÓ BARBOSA 
CHEFE DO GABrNETE DO PREFEITO 

Encamínhada à publícação na data supra. 

Anotacao
Lei Complementar Número 617 de 2004


